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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                               PL 055/2018 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Vitor Alexandre Rodrigues. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a instituição do 

mês de Abril Marrom – Mês de prevenção e combate à cegueira, e dá outras 

providências. 

 

Fica instituído o mês de abril como o mês Abril 

Marrom, visando prevenir e combater as diversas espécies de cegueira. O mês Abril 

Marrom será celebrado anualmente, durante todo o mês de abril, com a finalidade de: 

conscientizar e educar a população do município para a importância da prevenção às 

doenças que levam às diversas espécies de cegueira; estimular as visitas periódicas ao 

oftalmologista e a realização de exames preventivos; divulgar dados e informações 

acerca do problema, a fim de reduzir sua incidência; provocar a participação da 

sociedade, entidades médicas, centros hospitalares no combate à cegueira (Art. 1º); na 

data instituída por esta lei no Calendário Oficial do Município de Sorocaba serão 

realizadas atividades de perfil diverso para conscientizar e educar a população do 

município para a importância da prevenção às doenças que levam às diversas espécies 

de cegueira (Art. 2º); cláusula de despesa (Art. 3º); vigência da Lei (Art. 4º).  
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  Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Constata-se que este PL visa normatizar sobre a 

instituição do mês Abril Marrom – Mês de combate à cegueira; destaca-se que:    

 

Concernente às atividades preventivas de 

doenças, estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil: 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 

organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (g.n.) 

 

I- (...) 

 

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; (g.n.) 

 

Em consonância com a Constituição Federal, 

dispõe a Lei Orgânica do Município, ser um direito do indivíduo, obter informações 

concernentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, in verbis:       

 

Art. 133. As ações e serviços de saúde realizados no Município 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o 

Sistema Único de Saúde no âmbito do Município, organizado de 

acordo com as seguintes diretrizes: 

 

I – (...) 
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II – (...) 

 

III – direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos 

sobre assuntos pertinentes à promoção, proteção e recuperação 

de saúde e da coletividade; (g.n.) 

 

Por fim, salienta-se que o dispositivo legal supra 

citado (art. 133, III da LOM) direciona a atuação da Municipalidade em conformidade, 

com o comando constante na Constituição do Estado de São Paulo, o qual destaca-se 

abaixo:  

 

Art. 219. A saúde é direito de todos e dever do Estado. 

 

Parágrafo único. O Poder Público Estadual e Municipal 

garantirão o direito à saúde mediante: (g.n.) 

 

3 – direito à obtenção de informações e esclarecimentos de 

interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades 

desenvolvidas pelo sistema. (g.n.)   

 

Face a todo exposto, verifica-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida na Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição 

do Estado de São Paulo e Lei Orgânica do Município de Sorocaba, somando-se, ainda, 

que o direito à informação é consagrado na Constituição da República como direito 

fundamental (art. 5º, XIV), sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor, tão só 

destaca-se que: 
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Cabe pequena retificação neste PL, onde consta § 

1º, passe a constar Parágrafo único, em obediência a boa Técnica Legislativa, 

estabelecida no artigo 10, III, Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998.  

  

       

É o parecer.    

 

Sorocaba, 13 de março de 2.018. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

De acordo: 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


